
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, 

relativamente às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social - COFINS, de que tratam o art. 239 da Constituição e a Lei 

Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, ao Imposto sobre a Renda e ao 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativos a Títulos ou 

Valores Mobiliários - IOF.  

 

CAPÍTULO I 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS 
..................................................................................................................................................... ..................... 

 

Art. 5º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre a 

receita bruta auferida na venda de álcool, inclusive para fins carburantes, serão 

calculadas com base nas alíquotas, respectivamente, de:  (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis inteiros e nove 

décimos por cento), no caso de produtor ou importador; e (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

II - 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) e 17,25% 

(dezessete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), no caso de distribuidor. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 1º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda de álcool, 

inclusive para fins carburantes, quando auferida:  

I - por distribuidor, no caso de venda de álcool anidro adicionado à gasolina;  

II - por comerciante varejista, em qualquer caso;  

III - nas operações realizadas em bolsa de mercadorias e futuros. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 2º A redução a 0 (zero) das alíquotas previstas no inciso III do § 1º deste 

artigo não se aplica às operações em que ocorra liquidação física do contrato. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da 

publicação) 

§ 3º As demais pessoas jurídicas que comerciem álcool não enquadradas 

como produtor, importador, distribuidor ou varejista ficam sujeitas às disposições da 

legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica 

distribuidora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no 
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DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da 

publicação) 

§ 4º O produtor, o importador e o distribuidor de que trata o caput deste 

artigo poderão optar por regime especial de apuração e pagamento da Contribuição para 

o PIS/Pasep e da Cofins, no qual as alíquotas específicas das contribuições são fixadas, 

respectivamente, em:  

I - R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos) e R$ 107,52 (cento e 

sete reais e cinqüenta e dois centavos) por metro cúbico de álcool, no caso de venda 

realizada por produtor ou importador;  

II - R$ 58,45 (cinqüenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) e R$ 

268,80 (duzentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) por metro cúbico de álcool, 

no caso de venda realizada por distribuidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 

mês subsequente ao da publicação) 

§ 5º A opção prevista no § 4º deste artigo será exercida, segundo normas e 

condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o último dia 

útil do mês de novembro de cada ano-calendário, produzindo efeitos, de forma 

irretratável, durante todo o ano-calendário subseqüente ao da opção. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 6º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 4º e 5º deste artigo, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a 

data de início da opção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subsequente ao da publicação) 

§ 7º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada 

para o ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e 

condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o último dia 

útil do mês de novembro do ano-calendário, hipótese em que a produção de efeitos se 

dará a partir do dia 1º de janeiro do anocalendário subseqüente. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 8º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das 

alíquotas previstas no caput e no § 4º deste artigo, as quais poderão ser alteradas, para 

mais ou para menos, em relação a classe de produtores, produtos ou sua utilização. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da 

publicação) 

§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, os coeficientes estabelecidos para o 

produtor e o importador poderão ser diferentes daqueles estabelecidos para o 

distribuidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da 

publicação) 

§ 10. A aplicação dos coeficientes de que tratam os §§ 8º e 9º deste artigo 

não poderá resultar em alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

superiores a, respectivamente, 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por 

cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) do preço médio de venda no 

varejo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da 

publicação) 
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§ 11. O preço médio a que se refere o § 10 deste artigo será determinado a 

partir de dados colhidos por instituição idônea, de forma ponderada com base nos 

volumes de álcool comercializados nos Estados e no Distrito Federal nos 12 (doze) 

meses anteriores ao da fixação dos coeficientes de que tratam os §§ 8º e 9º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da 

publicação) 

§ 12. No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de 

produção, importação ou distribuição de álcool, a opção pelo regime especial poderá ser 

exercida em qualquer data, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês em que 

for exercida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da 

publicação) 

§ 13. O produtor e o importador de álcool, inclusive para fins carburantes, 

sujeito ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da 

COFINS, pode descontar créditos relativos à aquisição do produto para revenda de 

outro produtor ou de outro importador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013) 

§ 14. Os créditos de que trata o § 13 deste artigo correspondem aos valores 

da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidos pelo vendedor em decorrência da 

operação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da 

publicação) 

§ 15. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica às aquisições de álcool 

anidro para adição à gasolina, hipótese em que os valores dos créditos serão 

estabelecidos por ato do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 

mês subsequente ao da publicação) 

§ 16. Observado o disposto nos §§ 14 e 15 deste artigo, não se aplica às 

aquisições de que trata o § 13 deste artigo o disposto na alínea b do inciso I do caput do 

art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na alínea b do inciso I do caput 

do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 17. Na hipótese de o produtor ou importador efetuar a venda de álcool, 

inclusive para fins carburantes, para pessoa jurídica com a qual mantenha relação de 

interdependência, o valor tributável não poderá ser inferior a 32,43% (trinta e dois 

inteiros e quarenta e três centésimos por cento) do preço corrente de venda desse 

produto aos consumidores na praça desse produtor ou importador. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) (Vide Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, e Lei nº 12.350, de 20/12/2010)  

§ 18. Para os efeitos do § 17 deste artigo, na verificação da existência de 

interdependência entre 2 (duas) pessoas jurídicas, aplicar-se-ão as disposições do art. 42 

da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, 

de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 

4º mês subsequente ao da publicação) (Vide Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, e 

Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 19. O disposto no § 3º não se aplica às pessoas jurídicas controladas por 

produtores de álcool ou interligadas a produtores de álcool, seja diretamente ou por 
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intermédio de cooperativas de produtores, ficando sujeitas às disposições da legislação 

da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica produtora. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 

Art. 6º O disposto no art. 4º desta Lei aplica-se, também, aos demais 

produtores e importadores dos produtos ali referidos. ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000) 
..........................................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................................... 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária 

federal, as contribuições para a 

seguridade social, o processo 

administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Arrecadação de Tributos e Contribuições 

 

Retenção de Tributos e Contribuições 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 66. As cooperativas que se dedicam a vendas em comum, referidas no 

art. 82 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que recebam para comercialização a 

produção de suas associadas, são responsáveis pelo recolhimento da Contribuição para 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 

70, de 30 de dezembro de 1991 e da Contribuição para o Programa de Integração Social 

- PIS, criada pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, com suas 

posteriores modificações.  

§ 1º O valor das contribuições recolhidas pelas cooperativas mencionadas 

no caput deste artigo, deverá ser por elas informado, individualizadamente, às suas 

filiadas, juntamente com o montante do faturamento relativo às vendas dos produtos de 

cada uma delas, com vistas a atender aos procedimentos contábeis exigidos pela 

legislação.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a procedimento idêntico que, 

eventualmente, tenha sido anteriormente adotado pelas cooperativas centralizadoras de 

vendas, inclusive quanto ao recolhimento da Contribuição para o Fundo de Investimento 

Social - FINSOCIAL, criada pelo Decreto-Lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com 

suas posteriores modificações.  

§ 3º A Secretaria da Receita Federal poderá baixar as normas necessárias ao 

cumprimento e controle das disposições contidas neste artigo.  

 

Dispensa de Retenção de Imposto de Renda 

 

Art. 67. Fica dispensada a retenção de imposto de renda, de valor igual ou 

inferior a R$10,00 (dez reais), incidente na fonte sobre rendimentos que devam integrar 

a base de cálculo do imposto devido na declaração de ajuste anual.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 

cobrança da contribuição para os 

Programas de Integração Social (PIS) e de 

Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (Pasep), nos casos que especifica; 

sobre o pagamento e o parcelamento de 

débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a 

declaração de inaptidão de inscrição de 

pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá 

descontar créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos 

produtos referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  

mês subseqüente ao da publicação) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 11.787, de 25//9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis 

e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, 

de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela 

intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 

30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 

publicação) 

III - (VETADO)  

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de 

pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 

30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 

publicação) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 

imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na 

produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, 

inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;  

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 

consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.488, de 15/6/2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou 

uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de 

prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.898, de 8/1/2009) 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no 

caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput , adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no 

mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a 

partir de 1/2/2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos 

incisos VI e VII do caput , incorridos no mês;  

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput , devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da 

contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados 

como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não 

alcançados pela contribuição. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 

subseqüente ao da publicação) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a 

partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º (VETADO)  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa 

da contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito 

será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a 

essas receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita 

Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e 

àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito 

será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema 

de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos 

comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-

cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por 

todo o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita 

Federal.  

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea 

"a", inciso I do art. 16) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea 

"a", inciso I do art. 16) 

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º 

desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na 

Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração 

da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será 

determinado mediante a aplicação da alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de 

que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 2º desta Lei, mediante a aplicação da 

alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento). (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.307, de 19/5/2006) 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens 

fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste 

artigo os custos de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008) (*)
1
 

§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de 

aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre 

Comércio de que tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de 

julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, 

produzindo efeitos a partir de 16/12/2008) 

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º 

desta Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica 

comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será 

determinado mediante a aplicação da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos 

por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
                                                           
1
 (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, e não mantido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 
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Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica 

que auferir as receitas a que se refere o art. 1º.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá 

descontar créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos 

produtos referidos:  

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e  (Vide art. 15 e 

parágrafo único do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.787, de 25/9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis 

e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, 

de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela 

intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 

consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.488, de 15/6/2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de 

pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 

imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na 

produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, 

utilizados nas atividades da empresa;  

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;  

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos 

dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.  

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou 

uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de 

prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.898, de 8/1/2009) 
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§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado 

mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 

("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no 

mês;  

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos 

incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;  

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor:  

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da 

contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados 

como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não 

alcançados pela contribuição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a 

partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa 

da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, 

exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita 

Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e 

àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito 

será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema 

de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos 

comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-

cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na 

forma do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, 

adotado na apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-

cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui 

receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da 

contribuição.  

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)   

§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos 

para revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou 
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fabricação de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou 

roubados, inutilizados ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em 

outros produtos que tenham tido a mesma destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o 

inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos 

destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a 

cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor 

correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de 

acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a 

impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando 

destinado à impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota 

prevista no § 2º do art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o 

inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, 

classificadas no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo 

com regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso 

VII do art. 41)  

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de 

acordo com o inciso VII do art. 41)  

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta 

Lei, no prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição 

incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder 

Executivo autorizado a alterar o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos 

referidos créditos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º 

desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na 

Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração 

da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito será determinado 

mediante a aplicação da alíquota: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 

15/12/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações 

com os bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de 

que trata a alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei; e (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais 

casos. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 

1º e 2º do art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas 

incidentes na venda sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos 
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recebidos em devolução no mês. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que 

subcontratar serviço de transporte de carga prestado por:  

I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins 

devida em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos 

pagamentos efetuados por esses serviços;  

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá 

descontar, da Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o 

valor dos pagamentos efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu 

montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados 

pagamentos, de alíquota correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela 

constante do art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens 

fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste 

artigo os custos de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de 

aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre 

Comércio de que tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de 

julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, 

produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com a alínea c, inciso IV do art. 

33) 

§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º 

desta Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica 

comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o 

crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 3% (três por cento). 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009) 

 

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação 

imobiliária ou construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos 

custos vinculados à unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do 

art. 3º, somente a partir da efetivação da venda.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 76. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos 

às seguintes sanções:  

I - advertência, na hipótese de:  

a) descumprimento de norma de segurança fiscal em local alfandegado;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

b) falta de registro ou registro de forma irregular dos documentos relativos a 

entrada ou saída de veículo ou mercadoria em recinto alfandegado;   

c) atraso, de forma contumaz, na chegada ao destino de veículo conduzindo 

mercadoria submetida ao regime de trânsito aduaneiro;   

d) emissão de documento de identificação ou quantificação de mercadoria 

em desacordo com sua efetiva qualidade ou quantidade;   

e) prática de ato que prejudique o procedimento de identificação ou 

quantificação de mercadoria sob controle aduaneiro;   

f) atraso na tradução de manifesto de carga, ou erro na tradução que altere o 

tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;   

g) consolidação ou desconsolidação de carga efetuada com incorreção que 

altere o tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;   

h) atraso, por mais de 3 (três) vezes, em um mesmo mês, na prestação de 

informações sobre carga e descarga de veículos, ou movimentação e armazenagem de 

mercadorias sob controle aduaneiro;   

i) descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para 

habilitar-se ou utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou 

para habilitar-se ou manter recintos nos quais tais regimes sejam aplicados; ou   

j) descumprimento de outras normas, obrigações ou ordem legal não 

previstas nas alíneas a a  i;   

II - suspensão, pelo prazo de até 12 (doze) meses, do registro, licença, 

autorização, credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de 

procedimento simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho 

aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle 

aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese de:  

a) reincidência em conduta já sancionada com advertência;   

b) atuação em nome de pessoa que esteja cumprindo suspensão, ou no 

interesse desta;   

c) descumprimento da obrigação de apresentar à fiscalização, em boa 

ordem, os documentos relativos a operação que realizar ou em que intervier, bem como 

outros documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal;   

d) delegação de atribuição privativa a pessoa não credenciada ou habilitada; 

ou   

e) prática de qualquer outra conduta sancionada com suspensão de registro, 

licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação 

específica;   

III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização, 

credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento 

simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a 

movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços 

conexos, na hipótese de:  

a) acúmulo, em período de 3 (três) anos, de suspensão cujo prazo total 

supere 12 (doze) meses;   

b) atuação em nome de pessoa cujo registro, licença, autorização, 

credenciamento ou habilitação tenha sido objeto de cancelamento ou cassação, ou no 

interesse desta;   

c) exercício, por pessoa credenciada ou habilitada, de atividade ou cargo 

vedados na legislação específica;   

d) prática de ato que embarace, dificulte ou impeça a ação da fiscalização 

aduaneira;   
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e) agressão ou desacato à autoridade aduaneira no exercício da função;   

f) sentença condenatória, transitada em julgado, por participação, direta ou 

indireta, na prática de crime contra a administração pública ou contra a ordem tributária;   

g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle aduaneiro, ou dele 

ocultar, a importação ou a exportação de bens ou de mercadorias; ou   

h) prática de qualquer outra conduta sancionada com cancelamento ou 

cassação de registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de 

legislação específica.   

§ 1º As sanções previstas neste artigo serão anotadas no registro do infrator 

pela administração aduaneira, devendo a anotação ser cancelada após o decurso de 5 

(cinco) anos da aplicação da sanção.  

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se interveniente o 

importador, o exportador, o beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento 

simplificado, o despachante aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de 

carga, o operador de transporte multimodal, o operador portuário, o depositário, o 

administrador de recinto alfandegado, o perito, o assistente técnico, ou qualquer outra 

pessoa que tenha relação, direta ou indireta, com a operação de comércio exterior.  

§ 3º Para efeitos do disposto na alínea c do inciso I do caput, considera-se 

contumaz o atraso sem motivo justificado ocorrido em mais de 20% (vinte por cento) 

das operações de trânsito aduaneiro realizadas no mês, se superior a 5 (cinco) o número 

total de operações.  

§ 4º Na determinação do prazo para a aplicação das sanções previstas no 

inciso II do caput serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, os 

danos que dela provierem e os antecedentes do infrator.  

§ 5º Para os fins do disposto na alínea a do inciso II do caput, será 

considerado reincidente o infrator sancionado com advertência que, no período de 5 

(cinco) anos da data da aplicação da sanção, cometer nova infração sujeita à mesma 

sanção.  

§ 6º Na hipótese de cassação ou cancelamento, a reinscrição para a atividade 

que exercia ou a inscrição para exercer outra atividade sujeita a controle aduaneiro só 

poderá ser solicitada depois de transcorridos 2 (dois) anos da data de aplicação da 

sanção, devendo ser cumpridas todas as exigências e formalidades previstas para a 

inscrição.  

§ 7º Ao sancionado com suspensão, cassação ou cancelamento, enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção, é vedado o ingresso em local sob controle aduaneiro, 

sem autorização do titular da unidade jurisdicionante.  

§ 8º Compete a aplicação das sanções:  

I - ao titular da unidade da Secretaria da Receita Federal responsável pela 

apuração da infração, nos casos de advertência ou suspensão; ou  

II - à autoridade competente para habilitar ou autorizar a utilização de 

procedimento simplificado, de regime aduaneiro, ou o exercício de atividades 

relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de 

mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos, nos casos de cancelamento ou 

cassação.  

§ 9º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas mediante processo 

administrativo próprio, instaurado com a lavratura de auto de infração, acompanhado de 

termo de constatação de hipótese referida nos incisos I a III do caput.  

§ 10. Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não-apresentação de 

impugnação pelo autuado no prazo de 20 (vinte) dias implica revelia, cabendo a 

imediata aplicação da sanção pela autoridade competente a que se refere o § 8º.  
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§ 11. Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá prazo de 15 

(quinze) dias para remessa do processo a julgamento.  

§ 12. O prazo a que se refere o § 11 poderá ser prorrogado quando for 

necessária a realização de diligências ou perícias.  

§ 13. Da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, a ser apresentado em 30 

(trinta) dias, à autoridade imediatamente superior, que o julgará em instância final 

administrativa.  

§ 14. O rito processual a que se referem os §§ 9º a 13 aplica-se também aos 

processos ainda não conclusos para julgamento em 1ª (primeira) instância julgados na 

esfera administrativa, relativos a sanções administrativas de advertência, suspensão, 

cassação ou cancelamento.  

§ 15. As sanções previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos 

impostos incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal 

para fins penais, quando for o caso.  

 

Art. 77. Os arts. 1º, 17, 36, 37, 50, 104, 107 e 169 do Decreto-Lei nº 37, de 

18 de novembro de 1966, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor 

Público e a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social 

incidentes sobre a importação de bens e 

serviços e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base 

de cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de:  

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o 

PIS/PASEP-Importação; e  

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-

Importação.  

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, 

classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no 

código 3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 

3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 

3006.60.00, são de:  

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-

Importação; e  

II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-

Importação.  

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na 

posição 33.06, e nos códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01, 3401.20.10 e 

9603.21.00, são de: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 609, de 8/3/2013) 

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-

Importação; e  

II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-

Importação.  

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 

87.04, 87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são 

de:  

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-

Importação.  
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§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados 

no Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus 

novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:  

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-

Importação.  

§ 6º A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no 

art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica 

sujeita à incidência do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por 

unidade de produto, às alíquotas previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo 

art. 21 desta Lei.  

§ 6º-A A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep - 

Importação e da Cofins - Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada 

por pessoa jurídica comercial, independentemente da destinação das embalagens. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 7º  (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso 

IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo 

diesel e suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás 

natural e querosene de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas 

previstas no art. 23 desta Lei, independentemente de o importador haver optado pelo 

regime especial de apuração e pagamento ali referido.  

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 

10.485, de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de 

máquinas e veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:  

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-

Importação; e  

II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-

Importação.  

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, 

inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 

12 deste artigo, quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:  

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-

Importação; e  

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-

Importação.  

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer 

as alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da 

NCM;  

II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos 

e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de 

anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 

30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas 

hipóteses de importação de:  
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I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, 

destinados ao emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo 

de embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008)  

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 

brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro 

brasileiro como propriedade da mesma empresa nacional de origem;  

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a 

contar da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% 

(oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo 

com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de 

periódicos pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até 

que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo 

prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, 

com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 

1/5/2012) 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 

reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à 

indústria cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;  

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 

empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 

industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, 

suas partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes 

do Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  

X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; 

XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e 

XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro 

de 2003. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 

2106.90.10 Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas 

industriais dos produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003; . (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 

89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e 

matérias-primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e 
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conversão do material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura 

Comum do Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN 

geradoras de energia elétrica para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a 

partir de 1/1/2010) 

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no 

código 90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com 

efeitos a partir de 1/1/2010) 

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da 

NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da 

NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XXII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com 

prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente 

da Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 

9007.2 da NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 

12.599, de 23/3/2012) 

XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 

8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto 

nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, 

de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV -calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no 

código 8470.10.00 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com 

deficiência, classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVII -indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para 

uso por pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012) 

 

XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; 

Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 

12.649, de 17/5/2012) 

XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador 

de voz classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da  Tipi; Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
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XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex. 01 da 

Tipi; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei 

nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 

da Tipi; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência 

visual classificadas no código 8525.80.19 Ex. 01 da TIPI; Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; 

Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 

12.649, de 17/5/2012) 

XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 

12.649, de 17/5/2012) 

XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em 

voz sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 

convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.649, de 17/5/2012); e  

XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, 

classificados no código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 

9018.90.99, 9021.90.91 e 9021.90.99, todos da Tipi. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.649, de 17/5/2012) 

§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

I - o disposto no § 10 deste artigo; e  

II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a 

VII, XVIII a XXI, e XXIV a XXXIV do § 12. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.649, de 17/5/2012) 

 § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes 

sobre o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de 

arrendamento mercantil de máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves 

utilizados na atividade da empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 

23/7/2004) 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de 

eteno e propeno, de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais 

petroquímicas, quando efetuada por centrais petroquímicas, as alíquotas são de: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-Importação; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 

15 deste artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo.  (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
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§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, 

creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa 

física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de 

serviços de frete, afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou 

fluviais destinadas ao transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de 

contratação ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de 

pessoas para fins turísticos, independentemente da preponderância da atividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

da publicação) 

§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, fica sujeita à 

incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, 

fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas de que trata o § 4º do art. 5º da 

Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, independentemente de o importador haver 

optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 20. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, 

com prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

§ 21. A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida de um ponto 

percentual, na hipótese de importação dos bens classificados na TiPi, aprovada pelo 

Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo à Lei nº 12.546, 

de 14 de dezembro de 2011.  (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir do 1º 

(primeiro) dia do 4º mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação)  (Vide Medida 

Provisória nº 612, de 4/4/2013) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia 

do 4º (quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, ou da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, o que ocorrer depois) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) 

dia do 4º (quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, 

de 3/4/2012, ou da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) 

dia do 4º (quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, 

de 3/4/2012, ou da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) 

dia do 4º (quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, 

de 3/4/2012, ou da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) 

dia do 4º (quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-612-4-abril-2013-775631-publicacaooriginal-139379-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-612-4-abril-2013-775631-publicacaooriginal-139379-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

de 3/4/2012, ou da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) 

dia do 4º (quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, 

de 3/4/2012, ou da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 

§ 22. A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos 

XIX a XXXVIII do § 12 deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias 

produzidas no Brasil em condições similares às das importadas quanto ao padrão de 

qualidade, conteúdo técnico, preço ou capacidade produtiva, conforme regulamentação 

editada pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012). 

§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto 

nos arts. 56 e 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 24. (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

CAPÍTULO VI 

DA ISENÇÃO 

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação 

para a Plataforma de Exportação de 

Serviços de Tecnologia da Informação - 

REPES, o Regime Especial de Aquisição 

de Bens de Capital para Empresas 

Exportadoras - RECAP e o Programa de 

Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235, 

de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei nº 

2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis 

nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 

18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro 

de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de 

abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 

2002, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 

2003, 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, 

de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, 11.051, de 29 de 

dezembro de 2004, 11.053, de 29 de 

dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; 

revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de 

1993, e dispositivos das Leis nºs 8.668, 

de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 

2004, e da Medida Provisória nº 2.158-
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35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 56. A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelo produtor 

ou importador de nafta petroquímica, incidentes sobre a receita bruta decorrente da 

venda desse produto às centrais petroquímicas, serão calculadas, respectivamente, com 

base nas alíquotas de 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por 

cento).  

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo se aplica à contribuição 

para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelo produtor ou importador de etano, propano, 

butano, bem como correntes gasosas de refinaria - HLR - hidrocarbonetos leves de 

refino sobre a receita bruta da venda desses produtos às indústrias que os empreguem na 

produção de eteno e propeno para fins industriais e comerciais. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

 

Art. 57. Na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no 

regime de não-cumulatividade, a central petroquímica poderá descontar créditos 

calculados às alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 

7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, decorrentes de aquisição 

ou importação de nafta petroquímica.  

§ 1º Na hipótese de a central petroquímica revender a nafta petroquímica 

adquirida na forma do art. 56 desta Lei ou importada na forma do § 15 do art. 8º da Lei 

nº 10.865, de 30 de abril de 2004, o crédito de que trata o caput deste artigo será 

calculado mediante a aplicação das alíquotas de 1,0% (um por cento) para a 

Contribuição para o PIS/Pasep e de 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento) para 

a Cofins. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 2º O disposto no caput deste artigo se aplica às indústrias de que trata o 

parágrafo único do art. 56 desta Lei, quanto aos créditos decorrentes da aquisição de 

etano, propano, butano, bem como correntes gasosas de refinaria - HLR - 

hidrocarbonetos leves de refinaria por elas empregados na industrialização ou 

comercialização de eteno, propeno e produtos com eles fabricados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

 

Art. 58. O art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.199-14, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação do imposto sobre a 

renda no que se refere aos incentivos 

fiscais de isenção e de redução, define 

diretrizes para os incentivos fiscais de 

aplicação de parcela do imposto sobre a 

renda nos Fundos de Investimentos 

Regionais, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso do da atribuição que lhe 

confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a 

partir do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado 

e aprovado até 31 de dezembro de 2018 para instalação, ampliação, modernização ou 

diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder 

Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da Superintendência 

de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, terão direito à redução de 75% (setenta e 

cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais calculados com base no lucro da 

exploração. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)   

§ 1º A fruição do benefício fiscal referido no caput deste artigo dar-se-á a 

partir do ano-calendário subseqüente àquele em que o projeto de instalação, ampliação, 

modernização ou diversificação entrar em operação, segundo laudo expedido pelo 

Ministério da Integração Nacional até o último dia útil do mês de março do ano-

calendário subseqüente ao do início da operação. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005, produzindo efeitos a partir de 1/1/2006) 

§ 1º-A. As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, 

instrumentos e dispositivos, baseados em tecnologia digital, voltados para o programa 

de inclusão digital com projeto aprovado nos termos do caput terão direito à isenção do 

imposto sobre a renda e do adicional, calculados com base no lucro da exploração. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 540, de 2/8/2011, convertida na Lei nº 

12.546, de 14/12/2011) 

§ 2º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data referida no 

§ 1º, a fruição do benefício dar-se-á a partir do ano-calendário da expedição do laudo.  

§ 3º O prazo de fruição do benefício fiscal será de 10 (dez) anos, contado a 

partir do ano-calendário de início de sua fruição. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 11.196, de 21/11/2005, produzindo efeitos a partir de 1/1/2006)  

§ 3º-A. No caso de projeto de que trata o § 1º-A que já esteja sendo utilizado 

para o benefício fiscal nos termos do caput, o prazo de fruição passa a ser de 10 (dez) 

anos contado a partir da data de publicação da Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto 

de 2011.  (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 540, de 2/8/2011, com 

redação dada pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 4º Para os fins deste artigo, a diversificação e a modernização total de 

empreendimento existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, 

segundo critérios estabelecidos em regulamento.  
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§ 5º Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do 

empreendimento, o benefício previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da 

capacidade real instalada na linha de produção ampliada ou modernizada em, no 

mínimo:  

I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infra-estrutura (Lei nº 

9.808, de 20 de julho de 1999) ou estruturadores, nos termos e nas condições 

estabelecidos pelo Poder Executivo; e  

II - cinqüenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos 

prioritários.  

§ 6º O disposto no caput não se aplica aos pleitos aprovados ou 

protocolizados no órgão competente e na forma da legislação anterior, até 24 de agosto 

de 2000, para os quais continuará a prevalecer a disciplina introduzida pelo caput do art. 

3º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 7º As pessoas jurídicas titulares de projetos de implantação, 

modernização, ampliação ou diversificação protocolizados no órgão competente e na 

forma da legislação anterior a 24 de agosto de 2000, que venham a ser aprovados com 

base na disciplina introduzida pelo caput do art. 3º da Lei nº 9.532, de 1997, e cuja 

atividade se enquadre em setor econômico considerado prioritário, em ato do Poder 

Executivo, poderão pleitear a redução prevista neste artigo pelo prazo que remanescer 

para completar o período de dez anos.  

§ 8º O laudo a que se referem os §§ 1º e 2º será expedido em conformidade 

com normas estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional.  

§ 9º O laudo de que trata o § 1º poderá, exclusivamente no ano de 2001, ser 

expedido até o último dia útil do mês de outubro.  

 

Art. 2º Fica extinto, relativamente ao período de apuração iniciado a partir 

de 1º de janeiro de 2001, o benefício fiscal de redução do imposto sobre a renda e 

adicionais não restituíveis, de que trata o art. 14 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 

1963, e o art. 22 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, exceto para aqueles 

empreendimentos dos setores da economia que venham a ser considerados, pelo Poder 

Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, e para os que têm sede na área 

de jurisdição da Zona Franca de Manaus.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 77. A aprovação de novos projetos, inclusive de expansão, beneficiados 

com qualquer dos incentivos fiscais a que se referem o Decreto-Lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, com as posteriores alterações, o Decreto-Lei nº 356, de 15 de agosto 

de 1968, o Decreto-Lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975 e a Lei nº 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, fica condicionada à vigência de: 

I - lei complementar que institua contribuição social de intervenção no 

domínio econômico, incidente sobre produtos importados do exterior pelos respectivos 

estabelecimentos beneficiados; e 

II - lei específica, que disponha sobre critérios de aprovação de novos 

projetos, visando aos seguintes objetivos: 

a) estímulo à produção de bens que utilizem, predominantemente, matérias-

primas produzidas na Amazônia Ocidental; 

b) prioridade à produção de partes, peças, componentes e matérias-primas, 

necessários para aumentar a integração da cadeia produtiva dos bens finais fabricados 

na Zona Franca de Manaus; 

c) maior integração com o parque produtivo instalado em outros pontos do 

território nacional; 

d) capacidade de inserção internacional do parque produtivo; 

e) maior geração de emprego por unidade de renúncia fiscal estimada; 

f) elevação dos níveis mínimos de agregação dos produtos oriundos de 

estabelecimentos localizados na Zona Franca de Manaus ou da Amazônia Ocidental. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo deixará de produzir efeitos se o Poder 

Executivo não encaminhar ao Congresso Nacional, até 15 de março de 1998, os projetos 

de lei de que trata este artigo. 

§ 2º Ficam extintos, a partir de 1º de janeiro de 2014, os benefícios fiscais a 

que se referem os dispositivos legais mencionados no caput deste artigo. 

 

Art. 78. As obras fonográficas sujeitar-se-ão a selos e sinais de controle, 

sem ônus para o consumidor, com o fim de identificar a legítima origem e reprimir a 

produção e importação ilegais e a comercialização de contrafações, sob qualquer 

pretexto, observado para esse efeito o disposto em regulamento. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.350, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

   

Dispõe sobre medidas tributárias 

referentes à realização, no Brasil, da 

Copa das Confederações Fifa 2013 e da 

Copa do Mundo Fifa 2014; promove 

desoneração tributária de subvenções 

governamentais destinadas ao fomento 

das atividades de pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação 

tecnológica nas empresas; altera as Leis 

nºs 11.774, de 17 de setembro de 2008, 

10.182, de 12 de fevereiro de 2001, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

9.959, de 27 de janeiro de 2000, 10.887, 

de 18 de junho de 2004, 12.058, de 13 de 

outubro de 2009, 10.865, de 30 de abril 

de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

12.024, de 27 de agosto de 2009, 9.504, 

de 30 de setembro de 1997, 10.996, de 

15 de dezembro de 2004, 11.977, de 7 de 

julho de 2009, e 12.249, de 11 de junho 

de 2010, os Decretos-Leis nºs 37, de 18 

de novembro de 1966, e 1.455, de 7 de 

abril de 1976; revoga dispositivos das 

Leis nºs 11.196, de 21 de novembro de 

2005, 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, 

9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS LOCAIS E RECINTOS ALFANDEGADOS 

 

Art. 34. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil definir os 

requisitos técnicos e operacionais para o alfandegamento dos locais e recintos onde 

ocorram, sob controle aduaneiro, movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de 

mercadorias procedentes do exterior, ou a ele destinadas, inclusive sob regime 

aduaneiro especial, bagagem de viajantes procedentes do exterior, ou a ele destinados, e 

remessas postais internacionais.  

§ 1º Na definição dos requisitos técnicos e operacionais de que trata o caput, 

a Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá estabelecer:  
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I - a segregação e a proteção física da área do local ou recinto, inclusive 

entre as áreas de armazenagem de mercadorias ou bens para exportação, para 

importação ou para regime aduaneiro especial;  

II - a disponibilização de edifícios e instalações, aparelhos de informática, 

mobiliário e materiais para o exercício de suas atividades e, quando necessário, de 

outros órgãos ou agências da administração pública federal;  

III - a disponibilização e manutenção de balanças e outros instrumentos 

necessários à fiscalização e controle aduaneiros;  

IV - a disponibilização e manutenção de instrumentos e aparelhos de 

inspeção não invasiva de cargas e veículos, como os aparelhos de raios X ou gama;  

V - a disponibilização de edifícios e instalações, equipamentos, 

instrumentos e aparelhos especiais para a verificação de mercadorias frigorificadas, 

apresentadas em tanques ou recipientes que não devam ser abertos durante o transporte, 

produtos químicos, tóxicos e outras mercadorias que exijam cuidados especiais para seu 

transporte, manipulação ou armazenagem;  

VI - a disponibilização de sistemas, com acesso remoto pela fiscalização 

aduaneira, para:  

a) vigilância eletrônica do recinto;   

b) registro e controle:  

1. de acesso de pessoas e veículos; e  

2. das operações realizadas com mercadorias, inclusive seus estoques.   

§ 2º A utilização dos sistemas referidos no inciso VI do § 1º deste artigo 

deverá ser supervisionada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e 

acompanhada por ele por ocasião da realização da conferência aduaneira.  

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispensar a 

implementação de requisito previsto no § 1º, considerando as características específicas 

do local ou recinto.  

 

Art. 35. A pessoa jurídica responsável pela administração do local ou 

recinto alfandegado, referido no art. 34, fica obrigada a observar os requisitos técnicos e 

operacionais definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 

Art. 36. O disposto nos arts. 34 e 35 aplica-se também aos atuais 

responsáveis pela administração de locais e recintos alfandegados.  

Parágrafo único. Ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil fixará os 

prazos para o cumprimento dos requisitos técnicos e operacionais para alfandegamento 

previstos no art. 34, assegurado, quanto aos requisitos previstos nos incisos IV e VI do § 

1º daquele artigo, o prazo de até 2 (dois) anos a partir da publicação do ato da 

Secretaria.  

 

Art. 37. A pessoa jurídica de que tratam os arts. 35 e 36, responsável pela 

administração de local ou recinto alfandegado, fica sujeita, observados a forma, o rito e 

as competências estabelecidos no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

à aplicação da sanção de:  

I - advertência, na hipótese de descumprimento de requisito técnico ou 

operacional para o alfandegamento, definido com fundamento no art. 34; e  

II - suspensão das atividades de movimentação, armazenagem e despacho 

aduaneiro de mercadorias sob controle aduaneiro, referidas no caput do art. 34, na 

hipótese de reincidência em conduta já punida com advertência, até a constatação pela 

autoridade aduaneira do cumprimento do requisito ou da obrigação estabelecida.  
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Parágrafo único. Para os fins do disposto no inciso II, será considerado 

reincidente o infrator que, no período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contados da data da aplicação da sanção, cometer nova infração pela mesma conduta já 

penalizada com advertência.  

 

Art. 38. Será aplicada a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por dia, pelo 

descumprimento de requisito estabelecido no art. 34 ou pelo seu cumprimento fora do 

prazo fixado com base no art. 36.  

Parágrafo único. O recolhimento da multa prevista no caput não garante o 

direito à operação regular do local ou recinto nem prejudica a aplicação das sanções 

estabelecidas no art. 37 e de outras penalidades cabíveis ou a representação fiscal para 

fins penais, quando for o caso.  

 

Art. 39. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito de sua 

competência, disciplinará a aplicação do disposto nos arts. 34 a 37 desta Lei.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 6.759, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

 

Regulamenta a administração das 

atividades aduaneiras, e a fiscalização, o 

controle e a tributação das operações de 

comércio exterior.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 84, inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO V 

DO CONTROLE ADUANEIRO DE MERCADORIAS 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS ESPECIAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO ABANDONO DE MERCADORIA OU DE VEÍCULO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 647. Decorridos os prazos previstos nos arts. 642 e 644, sem que tenha 

sido iniciado o despacho de importação, o depositário fará, em cinco dias, comunicação 

à unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o recinto 

alfandegado, relacionando as mercadorias e mencionando todos os elementos 

necessários à identificação dos volumes e do veículo transportador (Decreto-Lei nº 

1.455, de 1976, art. 31, caput).  

§ 1º Feita a comunicação dentro do prazo previsto, a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, com os recursos provenientes do Fundo Especial de Desenvolvimento 

e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização, efetuará o pagamento, ao 

depositário, da tarifa de armazenagem devida até a data em que retirar a mercadoria 

(Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 31, § 1º).  

§ 2º Caso a comunicação não seja efetuada no prazo estipulado, somente 

será paga pela Secretaria da Receita Federal do Brasil a armazenagem devida até o 

término do referido prazo, ainda que a mercadoria venha a ser posteriormente alienada 

(Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 31, § 2º).  

 

Art. 648. Considera-se abandonado o veículo, de passageiro ou de carga, em 

viagem doméstica ou internacional, quando não houver sido recolhida a multa prevista 

no art. 731, decorrido o prazo de quarenta e cinco dias de sua aplicação ou da ciência da 

decisão que julgou improcedente a impugnação (Lei nº 10.833, de 2003, art. 75, § 4º).  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.208, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2011 

 

 

Estabelece termos e condições para 

instalação e funcionamento de portos 

secos e dá outras providências.  

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL , no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso III do art. 273 da Portaria MF Nº 587, de 21 de 

dezembro de 2010 , e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, na Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010 , no Decreto nº 1.910, de 21 de 

maio de 1996 , e no Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 , resolve: 

 

Art. 1º Os procedimentos administrativos a serem adotados na realização 

das concorrências e na formalização e execução dos contratos relativos à instalação de 

portos secos obedecerão ao disposto nesta Instrução Normativa. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º   Para fins desta Instrução Normativa, entende-se por: 

I - porto seco, o recinto alfandegado de uso público, onde são executadas 

operações de movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de mercadorias e de 

bens de viajantes, sob controle aduaneiro; 

II - porto seco de fronteira, o recinto localizado em ponto de fronteira 

alfandegado ou em área contígua; 

III - área contígua, aquela localizada nos municípios que estejam sob a 

mesma jurisdição da unidade de despacho aduaneiro responsável pelo local 

alfandegado; 

IV - mercadorias sob controle aduaneiro, movimentadas ou armazenadas em 

porto seco, aquelas: 

a) importadas; 

b) destinadas à exportação; 

c) nacionais ou nacionalizadas, submetidas ao regime especial de entreposto 

aduaneiro na exportação, na modalidade de regime comum; 

d) produzidas na Zona Franca de Manaus (ZFM), destinadas a internação, 

quando em porto seco nela localizada; ou 

e) armazenadas para serem comercializadas internamente em área de livre 

comércio, exportadas, reexportadas ou internadas para o restante do território nacional, 

quando em porto seco localizado em Área de Livre Comércio (ALC); e 

V - complexo de armazenagem, a estrutura logística composta por áreas 

integradas destinadas à armazenagem e movimentação de mercadorias nacionais, 

nacionalizadas ou sob controle aduaneiro. 

Parágrafo único. O porto seco não poderá ser instalado na zona primária de 

portos e aeroportos alfandegados. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

PORTARIA RFB Nº 3.518, DE 30 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Estabelece requisitos e procedimentos 

para o alfandegamento de locais e 

recintos e dá outras providências. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL , no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso III do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 

2010 , e tendo em vista o disposto nos arts. 35, 36 e 62 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de 

novembro de 1966; no inciso III do art. 12, no § 1º do art. 25 e no § 2º do art. 288 da Lei 

nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986; no art. 4º, no inciso II do § 5º do art. 33 e nos arts. 

35 e 36 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993; nos arts. 76, 77 e 92 da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003 ; no art. 39 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 

2010 ; no Decreto nº 1.910, de 21 de maio de 1996; nos arts. 10, 13, 26 e 671 do 

Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 , resolve: 

 

Art. 1º Os procedimentos para o alfandegamento de locais e recintos devem 

ser executados conforme o disposto nesta Portaria. (Redação dada pela Portaria RFB nº 

113, de 31 de janeiro de 2013) 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º Entende-se por alfandegamento a autorização, por parte da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB), para estacionamento ou trânsito de veículos 

procedentes do exterior ou a ele destinados, embarque, desembarque ou trânsito de 

viajantes procedentes do exterior ou a ele destinados, movimentação, armazenagem e 

submissão a despacho aduaneiro de mercadorias procedentes do exterior, ou a ele 

destinadas, inclusive sob regime aduaneiro especial, bens de viajantes procedentes do 

exterior, ou a ele destinados e remessas postais internacionais, nos locais e recintos onde 

tais atividades ocorram sob controle aduaneiro. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 1.437, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975 
 

 

Dispõe sobre a base de cálculo do 

imposto sobre produtos industrializados, 

relativo aos produtos de procedência 

estrangeira que indica, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA , no uso das atribuições que lhe confere 

o artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA: 

............................................................................................................................................. 

 

Art 1º (Revogado pela Lei nº 7.798, de 1989) 

         

Art 2º  (Revogado pela Lei nº 7.798, de 1989) 

 

Art 3º O Ministro da Fazenda poderá determinar seja feito, mediante 

ressarcimento de custo e demais encargos, em relação aos produtos que indicar e pelos 

critérios que estabelecer, o fornecimento do selo especial a que se refere o artigo 46 da 

Lei número 4.502, de 30 de novembro de 1964, com os parágrafos que lhe foram 

acrescidos pela alteração 12ª do artigo 2º do Decreto-lei nº 34, de 18 de novembro de 

1966. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o imposto de importação, 

reorganiza os serviços aduaneiros e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 31, parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, decreta: 

 

TÍTULO I - 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI - 

CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art . 32. É responsável pelo imposto: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 

2.472, de 01/09/1988) 

I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou 

sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 

2.472, de 01/09/1988) 

II - o depositário, assim considerada qualquer pessoa incubida da custódia 

de mercadoria sob controle aduaneiro. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 

01/09/1988) 

Parágrafo único.  É responsável solidário: (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2158-35, de 2001) 

I - o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou 

redução do imposto; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

II - o representante, no País, do transportador estrangeiro; (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

III - o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de 

importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica 

importadora. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

c) o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de 

importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica 

importadora; (Incluída pela Lei nº 11.281, de 2006) 

d) o encomendante predeterminado que adquire mercadoria de procedência 

estrangeira de pessoa jurídica importadora. (Incluída pela Lei nº 11.281, de 2006) 

 

TÍTULO II - 

CONTROLE ADUANEIRO 

 

CAPÍTULO I - 

JURISDIÇÃO DOS SERVIÇOS ADUANEIROS 

 

Art.33 - A jurisdição dos serviços aduaneiros se estende por todo o território 

aduaneiro, e abrange: 
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I - zona primária - compreendendo as faixas internas de portos e aeroportos, 

recintos alfandegados e locais habilitados nas fronteiras terrestres, bem como outras 

áreas nos quais se efetuem operações de carga e descarga de mercadoria, ou embarque e 

desembarque de passageiros, procedentes do exterior ou a ele destinados; 

II - zona secundária - compreendendo a parte restante do território nacional, 

nela incluídos as águas territoriais e o espaço aéreo correspondente. 

Parágrafo único. Para efeito de adoção de medidas de controle fiscal, 

poderão ser demarcadas, na orla marítima e na faixa de fronteira, zonas de vigilância 

aduaneira, nas quais a existência e a circulação de mercadoria estarão sujeitas às 

cautelas fiscais, proibições e restrições que forem prescritas no regulamento. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços 

públicos previsto no art. 175 da 

Constituição Federal, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as 

permissões de serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição 

Federal, por esta Lei, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos 

indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta 

Lei, buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, 

em cuja competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de 

obra pública, objeto de concessão ou permissão; 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo 

poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica 

ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua 

conta e risco e por prazo determinado; 

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a 

construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de 

quaisquer obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante 

licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas 

que demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o 

investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do 

serviço ou da obra por prazo determinado;  

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante 

licitação, da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física 

ou jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e 

permissões de serviços públicos e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de 

permissão, nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços 

e obras públicas de competência da União:  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública;  

V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, 

eclusas, diques e irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas;  

VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não 

instalados em área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas; 

VII - os serviços postais. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.668, de 2/5/2008) 

§ 2º O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste 

artigo será de vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 3º Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas 

no § 2º, incluídas as anteriores à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão 

prorrogadas pelo prazo previsto no § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 

30/5/2003) 

 

Art. 2º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

executarem obras e serviços públicos por meio de concessão e permissão de serviço 

público, sem lei que lhes autorize e fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos 

casos de saneamento básico e limpeza urbana e nos já referidos na Constituição Federal, 

nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e Municípios, 

observado, em qualquer caso, os termos da Lei nº 8.987, de 1995.  

§ 1º A contratação dos serviços e obras públicas resultantes dos processos 

iniciados com base na Lei nº 8.987, de 1995, entre a data de sua publicação e a da 

presente Lei, fica dispensada de lei autorizativa.  

§ 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de 

cargas pelos meios rodoviário e aquaviário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.432, de 8/1/1997)  

§ 3º Independe de concessão ou permissão o transporte:  
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I - aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre portos 

organizados;  

II - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operadoras de turismo 

no exercício dessa atividade;  

III - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou privadas, 

ainda que em forma regular.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 51, DE 31 DE OUTUBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a apuração do imposto de 

renda e da contribuição social sobre o 

lucro das pessoas jurídicas no ano-

calendário de 1995. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista as disposições da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e da Lei nº 

9.065, de 20 de junho de 1995, resolve: 

 

Seção I 

Disposições  Gerais 

 

Art. 1º Esta instrução regula a determinação e o pagamento do imposto de 

renda e da contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, inclusive das 

equiparadas, das sociedades civis em geral, das sociedades cooperativas em relação aos 

resultados obtidos em operações ou atividades estranhas à sua finalidade, nos termos da 

legislação vigente, e por opção, das sociedades civis de prestação de serviços relativos 

às profissões legalmente regulamentadas. 

Parágrafo único. As sociedades civis de prestação de serviços relativos às 

profissões regulamentadas (art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987) 

farão a opção, de caráter irretratável para o ano-calendário em curso, pelo regime de 

tributação com base no lucro real ou presumido, mediante o pagamento do imposto 

correspondente ao mês de janeiro do ano-calendário ou do mês de início de atividade, 

calculado na forma prevista nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 2º O imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro serão 

devidos, à medida em que os rendimentos, ganhos e lucros forem sendo auferidos (Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, arts. 25 e 57). 

Parágrafo único. A base de cálculo do imposto de renda e da contribuição 

social sobre o lucro será determinada mensalmente de acordo com as regras previstas na 

legislação de regência e as normas desta Instrução Normativa. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Especial de 

Reintegração de Valores Tributários para 

as Empresas Exportadoras (Reintegra); 

dispõe sobre a redução do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) à 

indústria automotiva; altera a incidência 

das contribuições previdenciárias 

devidas pelas empresas que menciona; 

altera as Leis nº 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de 

abril de 2004, nº 11.508, de 20 de julho 

de 2007, nº 7.291, de 19 de dezembro de 

1984, nº 11.491, de 20 de junho de 2007, 

nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e nº 

9.294, de 15 de julho de 1996, e a 

Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 

agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 

11.529, de 22 de outubro de 2007, e o 

art. 6º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de 

dezembro de 1977, nos termos que 

especifica; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita 

bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à 

alíquota de 1% (um por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e 

III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os 

produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 

2011, nos códigos referidos no Anexo desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de 

sua regulamentação)   (Vide Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
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IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 1º O disposto no caput: (Parágrafo único transformado em § 1º com 

redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - não se aplica: (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no 

caput, cuja receita bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 

95% (noventa e cinco por cento) da receita bruta total; e (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de 

sua regulamentação) 

b) aos fabricantes de automóveis, comerciais leves (camionetas, picapes, 

utilitários, vans e furgões), caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis com 

motor para ônibus, caminhões-tratores, tratores agrícolas e colheitadeiras agrícolas 

autopropelidas. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

c) às empresas aéreas internacionais de bandeira estrangeira de países que 

estabeleçam, em regime de reciprocidade de tratamento, isenção tributária às receitas 

geradas por empresas aéreas brasileiras. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 2º Para efeito do inciso I do § 1º, devem ser considerados os conceitos de 

industrialização e de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

§ 3º O disposto no caput também se aplica às empresas:  

I - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e 

equipamentos correlatos;  

II - de transporte aéreo de carga;  

III - de transporte aéreo de passageiros regular;  

IV - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem;  

V - de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem;  

VI - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso;  

VII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso;  

VIII - de transporte por navegação interior de carga;  
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IX - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares; 

e  

X - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

XI - (Inciso originalmente acrescido pela Medida Provisória nº 601, de 

28/12/2012, com prazo de vigência encerrado em 3/6/2013, conforme Ato Declaratório 

nº 36, de 5/6/2013, publicado no DOU de 6/6/2013)  (Vide Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

XII - (Inciso originalmente acrescido pela Medida Provisória nº 601, de 

28/12/2012, com prazo de vigência encerrado em 3/6/2013, conforme Ato Declaratório 

nº 36, de 5/6/2013, publicado no DOU de 6/6/2013)  (Vide Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

XIII - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 

19/7/2013) 

XIV - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 

19/7/2013) 

XV - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 

19/7/2013) 

XVI - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 

19/7/2013) 

XVII a XX - (Incisos acrescidos pela Medida Provisória nº 612, de 

4/4/2013, e revogados pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo referido no 

caput os produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi:(Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a 

partir de sua regulamentação) (Vide Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 I - 9503.00.10, 9503.00.21, 9503.00.22, 9503.00.29, 9503.00.31, 

9503.00.39, 9503.00.40, 9503.00.50, 9503.00.60, 9503.00.70, 9503.00.80, 9503.00.91, 

9503.00.97, 9503.00.98, 9503.00.99; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

II - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 5º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços 

referidos no § 3º, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros 

e cinco décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 6º As empresas relacionadas na alínea c do inciso II do § 1º poderão 

antecipar para 1º de junho de 2013 sua exclusão da tributação substitutiva prevista no 

caput. (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

§ 7º A antecipação de que trata o § 6º será exercida de forma irretratável 

mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária 

prevista nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 

relativa a junho de 2013. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013) 
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§ 8º As empresas relacionadas nos incisos XI e XII do § 3º poderão 

antecipar para 4 de junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 9º A antecipação de que trata o § 8º será exercida de forma irretratável 

mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva 

prevista no caput, relativa a junho de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:  

I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso 

VIII do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição 

Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

a) de exportações; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

b) decorrente de transporte internacional de carga; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com 

efeitos retroativos a 4/6/2013) 

III - a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na 

alínea "b" do inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991;  

IV - a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, 

de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor 

correspondente à estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de 

forma a não afetar a apuração do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS); e  

V - com relação às contribuições de que tratam os arts. 7º e 8º, as empresas 

continuam sujeitas ao cumprimento das demais obrigações previstas na legislação 

previdenciária.  

VI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VII - para os fins da contribuição prevista no caput dos arts. 7º e 8º, 

considera-se empresa a sociedade empresária, a sociedade simples, a cooperativa, a 

empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 

966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, devidamente registrados 

no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme 

o caso; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

VIII - para as sociedades cooperativas, a metodologia adotada para a 

contribuição sobre a receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos incisos 

I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, limita-se ao art. 8º e somente 

às atividades abrangidas pelos códigos referidos no Anexo I. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 1º No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além das 

previstas nos arts. 7º e 8º, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição 

obedecerá: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

I - ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita bruta 

correspondente às atividades neles referidas; e (Inciso acrescido pela Medida 
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Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - ao disposto no art. 22 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991, 

reduzindo-se o valor da contribuição dos incisos I e III do caput do referido artigo ao 

percentual resultante da razão entre a receita bruta de atividades não relacionadas aos 

serviços de que tratam o caput do art. 7
o
 e o § 3

o
 do art. 8

o
 ou à fabricação dos produtos 

de que trata o caput do art. 8
o
 e a receita bruta total. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.794, de 2/4/2013, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 2º A compensação de que trata o inciso IV do caput será feita na forma 

regulamentada em ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria do 

Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

e Ministério da Previdência Social, mediante transferências do Orçamento Fiscal. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com redação dada 

pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a 

partir de sua regulamentação) 

§ 3º Relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa nas 

formas instituídas pelos arts. 7º e 8º desta Lei, mantém-se a incidência das contribuições 

previstas no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, aplicada de forma 

proporcional sobre o 13º (décimo terceiro) salário. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 4º Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 1º, aplicada 

ao 13º (décimo terceiro) salário, será considerada a receita bruta acumulada nos 12 

(doze) meses anteriores ao mês de dezembro de cada ano-calendário. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 5º O disposto no § 1º aplica-se às empresas que se dediquem a outras 

atividades, além das previstas nos arts. 7º e 8º, somente se a receita bruta decorrente de 

outras atividades for superior a 5% (cinco por cento) da receita bruta total. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 6º Não ultrapassado o limite previsto no § 5º, a contribuição a que se 

refere o caput dos arts. 7º e 8º será calculada sobre a receita bruta total auferida no mês. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 7º Para efeito da determinação da base de cálculo, podem ser excluídos da 

receita bruta: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-veto-137604-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se incluído na receita 

bruta; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

IV - o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos 

serviços na condição de substituto tributário. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 9º As empresas para as quais a substituição da contribuição previdenciária 

sobre a folha de pagamento pela contribuição sobre a receita bruta estiver vinculada ao 

seu enquadramento no CNAE deverão considerar apenas o CNAE relativo a sua 

atividade principal, assim considerada aquela de maior receita auferida ou esperada, não 

lhes sendo aplicado o disposto no § 1º. (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 10. Para fins do disposto no § 9º, a base de cálculo da contribuição a que 

se referem o caput do art. 7º e o caput do art. 8º será a receita bruta da empresa relativa 

a todas as suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação das Contribuições 

para a Seguridade Social - COFINS, para 

os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre 

a Renda, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro 

de 1999, são isentas da COFINS as receitas:  

I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e 

sociedades de economia mista;  

II - da exportação de mercadorias para o exterior;  

III - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;  

IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de 

bordo em embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for 

efetuado em moeda conversível;  

V - do transporte internacional de cargas ou passageiros;  

VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de 

construção, conservação modernização, conversão e reparo de embarcações pré-

registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela Lei nº 

9.432, de 8 de janeiro de 1997;  

VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas 

embarcações registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei nº 9.432, de 1997;  

VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais 

exportadoras nos termos do Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, e 

alterações posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o 

exterior;  

IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a 

empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;  

X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.  

§ 1º São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos 

incisos I a IX do caput.  

§ 2º As isenções previstas no caput e no § 1º não alcançam as receitas de 

vendas efetuadas:  

I - a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre 

comércio;  

II – (Revogado pela Lei nº 11.508, de 20/7/2007) 

III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos 

destinados à exportação, ao amparo do art. 3º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11508-20-julho-2007-557187-publicacaooriginal-77508-pl.html
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Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 

2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do 

PIS/PASEP:  

I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de 

produto por eles entregue à cooperativa;  

II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;  

III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços 

especializados, aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão 

rural, formação profissional e assemelhadas;  

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e 

industrialização de produção do associado;  

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais 

contraídos junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.  

§ 1º Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as 

receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade 

econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.  

§ 2º Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput:  

I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de 

conformidade com o disposto no art. 13;  

II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas 

mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da 

operação, da espécie do bem ou mercadorias e quantidades vendidas.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976 
 

 

Dispõe sobre bagagem de passageiro 

procedente do exterior, disciplina o 

regime de entreposto aduaneiro, 

estabelece normas sobre mercadorias 

estrangeiras apreendidas e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe 

confere o artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 22. O regulamento fixará a forma de ressarcimento pelos 

permissionários beneficiários, concessionários ou usuários, das despesas administrativas 

decorrentes de atividades extraordinárias de fiscalização, nos casos de que tratam os 

artigos 9º a 21 deste Decreto-Lei, que constituirá receita do Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, criado 

pelo Decreto-Lei número 1.437, de 17 de dezembro de 1975.  

 

Art. 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:  

I - importadas, ao desamparo de guia de importação ou documento de efeito 

equivalente, quando a sua emissão estiver vedada ou suspensa na forma da legislação 

específica em vigor;  

II - importadas e que forem consideradas abandonadas pelo decurso do 

prazo de permanência em recintos alfandegados nas seguintes condições:  

a) 90 (noventa) dias após a descarga, sem que tenha sido iniciado o seu 

despacho; ou   

b) 60 (sessenta) dias da data da interrupção do despacho por ação ou 

omissão do importador ou seu representante; ou   

c) 60 (sessenta) dias da data da notificação a que se refere o artigo 56 do 

Decreto-Iei número 37, de 18 de novembro de 1966, nos casos previstos no artigo 55 do 

mesmo Decreto-Lei; ou   

d) 45 (quarenta e cinco) dias após esgotar-se o prazo fixado para 

permanência em entreposto aduaneiro ou recinto alfandegado situado na zona 

secundária.   

III - trazidas do exterior como bagagem, acompanhada ou desacompanhada 

e que permanecerem nos recintos alfandegados por prazo superior a 45 (quarenta e 

cinco) dias, sem que o passageiro inicie a promoção, do seu desembaraço;  

IV - enquadradas nas hipóteses previstas nas alíneas a e b do parágrafo 

único do artigo 104 e nos incisos I a XIX do artigo 105, do Decreto-Lei número 37, de 

18 de novembro de 1966.  

V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese 

de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela 

operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de 

terceiros.  
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§ 1º O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste 

artigo será punido com a pena de perdimento das mercadorias.  

§ 2º Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a 

não-comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados.  

§ 3º As infrações previstas no caput serão punidas com multa equivalente ao 

valor aduaneiro da mercadoria, na importação, ou ao preço constante da respectiva nota 

fiscal ou documento equivalente, na exportação, quando a mercadoria não for 

localizada, ou tiver sido consumida ou revendida, observados o rito e as competências 

estabelecidos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010,  convertida na Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

§ 4º O disposto no § 3º não impede a apreensão da mercadoria nos casos 

previstos no inciso I ou quando for proibida sua importação, consumo ou circulação no 

território nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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